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CAE - Novo ciclo de estudos
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Contexto da Avaliação do Pedido de Acreditação de Novo Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
entrada em funcionamento de um novo ciclo de estudos exige a sua acreditação prévia pela A3ES. 

O processo de acreditação prévia de novos ciclos de estudo (Processo NCE) tem por elemento
fundamental o pedido de acreditação elaborado pela instituição avaliada, submetido na plataforma
da Agência através do Guião PAPNCE. 

O pedido é avaliado por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o pedido à luz dos critérios
aplicáveis, publicitados, designadamente, em apêndice ao presente guião.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do relatório de avaliação do pedido de acreditação. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.

Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente pedido de acreditação do ciclo de estudos é a seguinte
(os CV dos peritos podem ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e
Auditoria / Peritos):

Leonor Cancela
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1. Caracterização geral do ciclo de estudos.
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Universidade Nova De Lisboa
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
Instituto De Tecnologia Química E Biológica António Xavier (UNL)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.) (proposta em associação):

1.3. Designação do ciclo de estudos:
Biologia de Plantas - Plantas para a Vida
1.4. Grau:
Doutor
1.5. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Biologia de Plantas
1.6.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos):
421
1.6.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos), se aplicável:
<sem resposta>
1.6.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos), se aplicável:
<sem resposta>
1.7. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
240
1.8. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 DL n.º 74/2006, de 24 de março, com a redação do DL n.º
63/2016 de 13 de setembro):
4 anos
1.9. Número máximo de admissões proposto:
20
1.10. Condições específicas de ingresso:
Os candidatos serão admitidos a partir de uma seleção competitiva com base na formação escolar,
qualificação e historial académico, assim como da sua motivação.
Formação escolar exigida: os candidatos deverão possuir formação em Ciências Agrárias e / ou
Biológicas ou em áreas de interface com estas.
A formação académica dos candidatos deve ser forte e cumprir um dos seguintes requisitos:
a) Grau de mestre ou equivalente legal
b) Licenciatura com número total de créditos acadêmicos de 240 ou superior (licenciatura
pré-Bolonha)
c) Excepcionalmente, licenciatura com um número total de créditos acadêmicos abaixo de 240 e um
currículo escolar ou científico de excelente qualidade, reconhecido pelo Conselho Diretivo do
programa de Doutoramento.
Um bom conhecimento de inglês é absolutamente necessário.

1.11. Regime de funcionamento.
<sem resposta>

pág. 2 de 13



NCE/18/0000011 — Relatório preliminar da CAE - Novo ciclo de estudos
1.11.1. Se outro, especifique:
<sem resposta>
1.12. Local onde o ciclo de estudos será ministrado:
Instituto de Tecnologia Química e Biológica António Xavier da Universidade Nove de Lisboa
(ITQB-NOVA)
1.13. Regulamento de creditação de formação académica e de experiência profissional (PDF, máx.
500kB):
<sem resposta>
1.14. Observações:
<sem resposta>

2. Instrução do pedido. Condições de ingresso.
2.1.1. Deliberações dos órgãos que legal e estatutariamente foram ouvidos no processo de criação
do ciclo de estudos:
Existem, são adequadas e cumprem os requisitos legais.
2.1.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
Pareceres anexados do Conselho Científico, Conselho Pedagógico e Reitor da UNL suportando o
novo plano de estudos.
2.2.1. Regulamento de creditação de formação e experiência profissional:
Existe, é adequado e cumpre os requisitos legais.
2.2.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:

É referenciado no ponto 1.13: Regulamento de creditação_ITQB NOVA_799_A_2015.pdf
2.3.1. Condições de ingresso:
Existem, são adequadas e cumprem os requisitos legais.
2.3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
Os candidatos serão admitidos a partir de uma seleção competitiva com base na formação escolar,
qualificação e historial académico, assim como da sua motivação.
Formação escolar exigida: os candidatos deverão possuir formação em Ciências Agrárias e / ou
Biológicas
ou em áreas de interface com estas.
A formação académica dos candidatos deve ser forte e cumprir um dos seguintes requisitos:
a) Grau de mestre ou equivalente legal
b) Licenciatura com número total de créditos acadêmicos de 240 ou superior (licenciatura
pré-Bolonha)
c) Excepcionalmente, licenciatura com um número total de créditos acadêmicos abaixo de 240 e um
currículo
escolar ou científico de excelente qualidade, reconhecido pelo Conselho Diretivo do programa de
Doutoramento.
Um bom conhecimento de inglês é absolutamente necessário.

3. Âmbito e objetivos do programa de estudos. Adequação ao
projeto educativo, científico e cultural da instituição.
Perguntas 3.1 a 3.3

3.1. Objetivos gerais definidos para o ciclo de estudos.
Os objetivos gerais do ciclo de estudos estão claramente definidos e são compatíveis com a missão e
a estratégia da instituição:
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Sim
3.2. Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) a desenvolver pelos
estudantes.
Os objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) a desenvolver pelos
estudantes estão claramente definidos e suficientemente desenvolvidos:
Sim
3.3. Inserção do ciclo de estudos na estratégia institucional de oferta formativa, face à missão
institucional e, designadamente, ao projeto educativo, científico e cultural da instituição.
Os objetivos definidos para o ciclo de estudos são compatíveis com a natureza e missão da
instituição e são adequados à estratégia de oferta formativa e ao projeto educativo, científico e
cultural da instituição:
Sim

3.4. Apreciação global do âmbito e objetivos do ciclo de estudos.

3.4.1. Apreciação global
O doutoramento em PlantsforLife visa o treino integrado em disciplinas científicas cujo domínio é
necessário
para entender como os sistemas vegetais orquestram o desenvolvimento e a adaptação a estímulos
ambientais. Isso inclui treino básico em tópicos fundamentais (biologia celular e do desenvolvimento,
regulação metabólica de plantas, eco-fisiologia e interações com o ambiente), bem como aplicados
(estratégias modernas de melhoramento de plantas e visão da biotecnologia vegetal para
sustentabilidade e
economia global ). Isto permitirá dotar os alunos de conhecimentos avançados em Ciências de
Plantas/Capacidade para argumentação,fundamentada em conhecimento atual/-Desenvolvimento de
competências interpretativas da literatura
científica/Capacidade de correlacionar conceitos, adaptação a novos contextos de investigação e
tomada de
decisões/Capacidade para implementar estratégias para a abordagem de um
problema/Desenvolvimento de
competências na conceção e execução de experiências.
3.4.2. Pontos fortes
Ciclo de estudos adequado aos objectivos e competências cientificas do corpo docente da instituição
3.4.3. Recomendações de melhoria
Nada a assinalar

4. Desenvolvimento curricular e metodologias de ensino e
aprendizagem.
Perguntas 4.1 a 4.10

4.1. Designação do ciclo de estudos. 
A designação do ciclo de estudos é adequada aos objetivos gerais e objetivos de aprendizagem
fixados:
Sim
4.2. Estrutura curricular. 
A estrutura curricular é adequada e cumpre os requisitos legais:
Sim
4.3. Plano de estudos. 
O plano de estudos é adequado e cumpre os requisitos legais: 
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Sim
4.4. Objetivos de aprendizagem das unidades curriculares. 
Os objetivos de aprendizagem das unidades curriculares (conhecimentos, aptidões e competências)
estão definidos e são coerentes com os objetivos gerais e os objetivos de aprendizagem definidos
para o ciclo de estudos:
Sim
4.5. Conteúdos programáticos das unidades curriculares.
Os conteúdos programáticos das unidades curriculares são coerentes com os respetivos objetivos de
aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências):
Sim
4.6. Metodologias de ensino e aprendizagem. 
As metodologias de ensino e aprendizagem são adequadas aos objetivos de aprendizagem
(conhecimentos, aptidões e competências) definidos para o ciclo de estudos e para cada uma das
unidades curriculares:
Sim
4.7. Carga média de trabalho dos estudantes. 
A instituição assegurou-se que a carga média de trabalho que será necessária aos estudantes
corresponde ao estimado em ECTS:
Sim
4.8. Avaliação da aprendizagem dos estudantes. 
As metodologias previstas para a avaliação da aprendizagem dos estudantes estão definidas em
função dos objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) das unidades
curriculares:
Sim
4.9. Participação em atividades científicas. 
As metodologias de ensino e aprendizagem facilitam a participação dos estudantes em atividades
científicas:
Sim
4.10. Fundamentação do número total de créditos do ciclo de estudos. 
A duração do ciclo de estudos e o número total de créditos ECTS são fundamentados face aos
requisitos legais e prática corrente no Espaço Europeu de Ensino Superior. Os docentes foram
consultados sobre a metodologia de cálculo do n.º de créditos das unidades curriculares.
Sim

4.11. Apreciação global do desenvolvimento curricular e metodologias de
aprendizagem do ciclo de estudos.

4.11.1. Apreciação global

Os conteúdos programáticos estão estruturados para dotar o aluno com competências
técnico-científicas
que constituam uma base sólida para que consiga planificar trabalho de investigação na área da
Biologia de Plantas,
aplicar técnicas/procedimentos laboratoriais e não laboratoriais para obter resposta às questões
formuladas
e apresentar e discutir os resultados obtidos à luz do conhecimento existente.

Este programa visa formar um corpo de especialistas de classe mundial em biologia e biotecnologia
das
plantas, capaz de abordar questões biológicas chave relacionadas com o crescimento/diferenciação e
desenvolvimento das plantas, stress ambiental e melhoria das variedades de culturas e produtos
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vegetais.
Os doutorados aplicarão as suas novas competências em programas públicos e privados. 

As metodologias de ensino e aprendizagem são adequadas ao nível de formação do programa
doutoral. Em todos os casos a informação será transmitida sob a forma de exposição com
interpelação e resposta a questões, e através de
estudo tutorial orientado para os temas específicos de cada unidade. Em algumas unidades o estudo
será
exclusivamente tutorial, como no caso do projeto de investigação conducente à realização da tese,
ou no
caso das unidades” Research Project” e “Research Training”.
4.11.2. Pontos fortes
Programa de doutoramento apoiado por corpo docente de grande qualidade e infraestruturas de
investigação
adequadas na área da Biologia de Plantas.
4.11.3. Recomendações de melhoria
Sugere-se a criação de uma comissão de acompanhamento externa ou de alguma outra forma de
avaliar/ discutir o trabalho do doutorando no decorrer do seu projecto.

5. Corpo docente.
Perguntas 5.1 a 5.6.

5.1. Coordenação do ciclo de estudos. 
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
5.2. Cumprimento de requisitos legais. 
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
5.3. Adequação da carga horária. 
A carga horária do pessoal docente é adequada: 
Sim
5.4. Estabilidade. 
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
5.5. Dinâmica de formação. 
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades eventualmente existentes de qualificação académica e de especialização do corpo
docente do ciclo de estudos:
Sim
5.6. Avaliação do pessoal docente.
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim

5.7. Apreciação global do corpo docente.

5.7.1. Apreciação global
Existem procedimentos adequados para todos os pontos acima referidos, incluindo a avaliação e
atualização
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do corpo docente. O corpo docente próprio da instituição é suficiente para assegurar o serviço
docente no
âmbito do ciclo de estudos.
5.7.2. Pontos fortes
Corpo docente próprio da instituição com perfil cientifico-pedagógico adequado e em numero
suficiente para
assegurar o bom funcionamento do ciclo de estudos.
5.7.3. Recomendações de melhoria
Nada a indicar

6. Pessoal não-docente.
Perguntas 6.1 a 6.3.

6.1. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
6.2. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
6.3. Avaliação do pessoal não-docente.
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim

6.4. Apreciação global do pessoal não-docente.

6.4.1. Apreciação global
O ITQB NOVA, em cujos laboratórios e salas de aula se desenrolarão a maioria das atividades letivas
deste
ciclo de estudos, possui recursos humanos com competências especificas para assegurar o bom
funcionamento do curso doutoral. Este curso envolve o apoio de funcionários administrativos e
pessoal
técnico de laboratório com regime de dedicação total, disponível para tarefas de apoio às aulas e
projetos a
realizar no âmbito do Programa Doutoral. Nestas atividades, estão envolvidos 6 técnicos
laboratoriais, 6
funcionários para apoio administrativo e um técnico superior dedicado à coordenação de toda a
logística de
apoio às atividades de ensino.
6.4.2. Pontos fortes
No Programa Doutoral estão envolvidos 6 técnicos laboratoriais, 6
funcionários para apoio administrativo e um técnico superior dedicado à coordenação de toda a
logística de
apoio às atividades de ensino.
6.4.3. Recomendações de melhoria
Nada a indicar
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7. Instalações e equipamentos.
Perguntas 7.1 e 7.2.

7.1. Instalações.
A instituição dispõe de instalações físicas (espaços letivos, bibliotecas, laboratórios, salas de
computadores,...) necessárias ao cumprimento dos objetivos de aprendizagem do ciclo de estudos:
Sim
7.2. Equipamentos.
A instituição dispõe de equipamentos didáticos e científicos e dos materiais necessários ao
cumprimento dos objetivos de aprendizagem do ciclo de estudos:
Sim

7.3. Apreciação global das instalações e equipamentos.

7.3.1. Apreciação global
O ITQB dispõe de instalações perfeitamente adequadas para a investigação e o ensino, incluindo
laboratórios
de investigação e ensino, e salas de aulas com projector e acesso à internet, serviços de apoio e de
áreas
comuns (por exemplo a Biblioteca, espaços de repouso/leitura e salas de reuniões). Qualquer
computador
com acesso à rede tem acesso garantido a todos os periódicos disponibilizados através do consórcio
B-On.
Para o enquadramento das teses de doutoramento, estão disponíveis os Investigação e outros
espaços do
ITQB, bem como das instituições colaboradoras do GREEN-IT.

O ITQB acolhe o centro nacional de investigação de NMR, uma unidade de Espectrometria de Massa
(API Ion
Trap, MALDI-TOF/TOF), o serviço de cristalografia de raios X de pequenas moléculas, e os Serviços
Analíticos ITQB/IBET.
7.3.2. Pontos fortes
Instalações muito bem equipadas e perfeitamente adequadas ao desenvolvimento dos trabalhos
pedagógios e de investigação deste ciclo de estudos
7.3.3. Recomendações de melhoria
nada a adicionar

8. Atividades de investigação e desenvolvimento e/ou de
formação avançada e desenvolvimento profissional de alto
nível.
Perguntas 8.1 a 8.4.

8.1. Centros de investigação na área do ciclo de estudos.
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os docentes do ciclo de
estudos em atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou
dos seus docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
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8.2. Produção científica.
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro, nos últimos cinco anos, com relevância para a área do
ciclo de estudos:
Sim
8.3. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico.
Existem atividades de formação avançada, desenvolvimento profissional e artístico e de prestação de
serviços à comunidade, com relevância para a área do ciclo de estudos, que representam um
contributo real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação
cultural, desportiva e artística: 
Sim
8.4. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais.
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

8.5. Apreciação global das atividades de I&D e/ou de formação avançada e
desenvolvimento profissional de alto nível.

8.5.1. Apreciação global
Os docentes estão enquadrados num centro de I&D da FCT, GREEN-IT (Biorecursos para a
Sustentabilidade / Bioresources4Sustainability), classificado com Muito Bom, com publicações de
elevada qualidade na área de estudos.

Existem várias atividades científicas e tecnológicas desenvolvidas na área do ciclo de estudos, como
descrito nos pontos 8.3 e 8,4 do documento apresentado.
8.5.2. Pontos fortes
Investigação com reconhecimento nacional e internacional na area do ciclo de estudos
8.5.3. Recomendações de melhoria
Nada a indicar

9. Enquadramento na rede de formação nacional da área
(ensino superior público).
Perguntas 9.1 a 9.3.

9.1. Expectativas de empregabilidade. 
A instituição promoveu uma análise da empregabilidade dos graduados por ciclos de estudos
similares, com base em dados oficiais:
Sim
9.2. Potencial de atração de estudantes.
A instituição promoveu uma análise sobre a evolução de candidatos ao ensino superior na área do
ciclo de estudos, indicando as eventuais vantagens competitivas percecionadas:
Sim
9.3. Parcerias regionais.
A instituição estabeleceu parcerias com outras instituições da região que lecionam ciclos de estudos
similares:
Sim
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9.4. Apreciação global do enquadramento do ciclo de estudos na rede de
formação nacional.

9.4.1. Apreciação global
Embora ainda não haja graduados pelo programa doutoral Plants For Life, com base nos últimos
dados disponíveis referentes à empregabilidade dos doutorados pelo ITQB NOVA em anos anteriores,
estima-se que esse valor esteja alinhado com o quadro nacional. Nos últimos anos, as vagas nos
programas doutorais e cursos de 2º ciclo do ITQB NOVA, nomeadamente o programa Plants for Life,
têm sido completamente preenchidas, excedendo largamente a oferta. O caráter inovador deste
programa doutoral, envolvendo várias instituições portuguesas e estrangeiras de renome
internacional, atrai um elevado número de candidatos nacionais (provenientes de cursos de
Mestrado de outras instituições de ensino superior do país) e internacionais de elevado mérito
científico, interessados em desenvolver projetos inovadores na área da Biologia de Plantas.
O programa doutoral Plants for Life tem, como participante, outras instituições de formação superior
da
região de Lisboa que lecionam ciclos de estudos similares (ex. Faculdade de Ciências UL, Programa
Doutoral
BioSys; IGC, Programa Doutoral em Biologia Integrativa e Biomedicina).
9.4.2. Pontos fortes
Programa doutoral inovador e com professores /investigadores /colaboradores reconhecidos nacional
e internacionalmente o que permitirá aos estudantes uma formação de excelência
9.4.3. Recomendações de melhoria
Nada a acrescentar

10. Comparação com ciclos de estudos de referência no
Espaço Europeu de Ensino Superior (EEES).
Perguntas 10.1 e 10.2.

10.1. Ciclos de estudos similares em instituições europeias de referência. 
O ciclo de estudos tem duração e estrutura semelhantes a ciclos de estudos de instituições de
referência do EEES:
Sim
10.2. Comparação com objetivos de aprendizagem de ciclos de estudos similares.
O ciclo de estudos tem objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências)
análogos aos de outros ciclos de estudos de instituições de referência do EEES:
Sim

10.3. Apreciação global do enquadramento no Espaço Europeu de Ensino
Superior.

10.3.1. Apreciação global
São apresentados 3 exemplos de ciclos de estudos nesta área do conhecimento de outras
Universidades Europeias (Cambridge, Basileia e Barcelona), com duração igual ao proposto: 4 anos.
O currículo estruturado dos três programas de doutoramento oferece formação em tópicos
relevantes das
ciências das plantas, incluindo biologia molecular, biologia celular e do desenvolvimento,
eco-fisiologia e
interação com stresses bióticos e abióticos, ciências do ambiente, melhoramento genético e proteção
de
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cultivares, biologia de sistemas, desenho experimental, análise de dados, realização de relatórios,
comunicação de ciência. Também oferece oportunidades para adquirir habilitações transferíveis
para
carreiras dentro e fora da universidade, preparando os alunos para seguirem uma carreira
profissional em
diversas áreas desde a universidade à indústria ou outras áreas.
10.3.2. Pontos fortes
Nada a acrescentar
10.3.3. Recomendações de melhoria
Nada a acrescentar

11. Estágios e períodos de formação em serviço (quando
aplicável).
Perguntas 11.1 a 11.4.

11.1. Locais de estágio ou formação em serviço.
Existem locais de estágio ou formação em serviço adequados e em número suficiente:
Sim
11.2. Acompanhamento dos estudantes pela instituição.
São indicados recursos próprios da instituição para acompanhar os seus estudantes no período de
estágio ou formação em serviço:
Sim
11.3. Garantia da qualidade dos estágios e períodos de formação em serviço. 
Existem mecanismos para assegurar a qualidade dos estágios e períodos de formação em serviço dos
estudantes:
Sim
11.4. Orientadores cooperantes.
São indicados orientadores cooperantes do estágio ou formação em serviço, em número e com
qualificações adequadas (para ciclos de estudos em que o estágio é obrigatório por lei):
Não

11.5. Apreciação global das condições de estágio ou formação em serviço.

11.5.1. Apreciação global
Integração do Projeto de Tese de Doutoramento na maior Unidade de investigação de Biologia de
Plantas
do País – GREEN-IT – que reúne investigadores de instituições nacionais de referência (ITQB NOVA,
iBET,
IGC, INIAV e INSA Ricardo Jorge).

Excelência do enquadramento científico e docente em diferentes áreas de especialização, reforçada
com a
colaboração de quatro centros de Investigação europeus de excelência, com co-responsabilidade no
desenvolvimento dos planos de trabalho e elaboração das dissertações (VIB-Plant Systems
Biology-Gent
Univ.; Max Planck Institute of Molecular Plant Physiology, The Sainsbury Laboratory, Cambridge
University e
The Sainsbury Laboratory, Norwich Research Park).
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De acordo com o contrato programa deste programa doutoral com a FCT, é feito referência à
necessidade de exisitir uma comissão nomeada pelos parceiros envolvidos para fazer o
acompanhamento dos alunos de doutoramento colocados nos diferentes laboratórios.
11.5.2. Pontos fortes
Excelência do enquadramento científico e docente em diferentes áreas de especialização, reforçada
com a
colaboração de quatro centros de Investigação europeus de excelência, com co-responsabilidade no
desenvolvimento dos planos de trabalho e elaboração das dissertações
11.5.3. Recomendações de melhoria
Nada a acrescentar

12. Observações finais.
12.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável).
NA
12.2. Observações.
Nada a dizer
12.3. PDF (100KB).
<sem resposta>

13. Conclusões.
13.1. Apreciação global da proposta do novo ciclo de estudos.
Síntese das apreciações efetuadas ao longo do relatório, sistematizando os pontos fortes e as
debilidades da proposta de criação do novo ciclo de estudos.
O Programa de Doutoramento “Plants for life” constitui uma oferta de formação avançada de grande
atualidade que, pelas suas características de multidisciplinaridade, é altamente competitivo a nível
nacional e
internacional. O enquadramento de excelência, tanto a nível da investigação desenvolvida na
unidade de
Investigação GREEN-IT como das competências dos docentes envolvidos, é uma garantia de
qualidade na
formação dos alunos. A diversidade de vias de especialização oferecidas é um fator de
atração de candidatos, tanto a nível nacional como internacional, quer estes se sintam vocacionados
para uma carreira de investigação académica quer para uma carreira no sector privado (associativo
ou industrial).
Por outro lado, este programa internacional promove uma interação acrescida entre as várias
Instituições
envolvidas e com os docentes convidados, potenciando as oportunidades de colaboração,
cruzamento de
competências e integração de redes de investigação nacionais e internacionais.

Como pontos forte mais relevantes:
- A Integração do Projeto de Tese de Doutoramento na Unidade de investigação GREEN-IT – que
reúne investigadores de instituições nacionais de referência (ITQB NOVA, iBET, IGC, INIAV e INSA
Ricardo Jorge).
- O enquadramento científico e docente em diferentes áreas de especialização, reforçada com a
colaboração de quatro centros de Investigação europeus de excelência, com co-responsabilidade no
desenvolvimento dos planos de trabalho e elaboração das dissertações (VIB-Plant Systems
Biology-Gent
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Univ.; Max Planck Institute of Molecular Plant Physiology, The Sainsbury Laboratory, Cambridge
University e
The Sainsbury Laboratory, Norwich Research Park).
13.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global da proposta de criação do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
A acreditação do ciclo de estudos
13.3. Período de acreditação condicional (se aplicável).
No caso de recomendação de acreditação condicional, indicação do período de acreditação proposto
(em n.º de anos).
<sem resposta>
13.4. Condições (se aplicável). 
No caso de recomendação de acreditação condicional, indicação das condições a cumprir.
NA
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